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Rio Grande, 29 de abril de 2005.

Senhor Presidente:

EXM'SR.
VER. WII§ON BATISTA DUARTE SILVA
DD PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUMCIPAL
NESTA

Honra-nos cumprimentáJo, muito respeitosamente, oportunidade em que
encamiúamos, a essa colenda casa Legislativa, o incluso projeto dá r-"i n. ozl, qu, ,DIspôE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUMCÍPIO DO RIO C-NNXNP PARA OS E.iEúiAóíDE2m6t2m9.

Justificamos o Presente Projeto de Lei no intuito de levar à apreciação dessa Corte de
Ix1s, og^a1e1qs do projçto de Lei que "Dispõe sobre o Plano Plurianual zoonaúsl" 

"o*o 
determina

o Art. 106 da L.ei Orgânica Municipal.
E§te dooumento é a expressão do compromiso do govemo com os cidadãos desteMunicípio. Nele procuramos refletir cõm lealtlade ooúo, co-p*misros, nosro valores, nossa vrsãosobre o MunicÍpio e, fundamenrarmente, as ações que dêvereo sei i*;i" ;ã;, para umdesenvolümento mais justo e eqülibrado para todos.

Este Plano plurianu-ar reflete a construção coletiva de um govemo que se inicia, eleserá como um guia, uma orientação.sobre os tu*or que pretendemos ,"güi. nà. ffiÀos anos, demodo que mesmo nos dias rnais diffceis não perdéremos o horizonte'oaquiro'iuJ p..t"na"*o,
edificar neste Município.

Neste momento histórico, compartilhamos com vossas excelências, o destino demilhares 
-de 

virlas que constsoem cotidianamen-te esta cidade. Neste documento irtao 
".pr"rro, 

o.soúos de prosperidade de um povo, que tanto crama por um Rio Grande mais próspero eprogles§vo' Também estão inc'otporadoi neste Plano, os limites fiscais e institucionais colocadospara a administração pública municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnex»E GABINETE DO PREFEITO
e^rRtr\lôMo Do

RIO GRÂNDE DO St,L

- Olt4unicípio do Rio Grande vem redescobrindo sua vocação para o desenvolvimento e
!'ilqejyenlc' lem adquirido um papel fundamental nesse processo, ionferindo ao plano uma
força ainda maior de resgate e visão estratégica de governo. o plurianual ,r;;;à;r;. confundido
com algo esuítico, petri§cado, mas deve sim, refletir á capacitladê do Governo dá se manter aliúado
com a realidade. Para tanto, é necessrfio revê-lo a cadà ano, de modo a nao permlú que este se
transfomle rapidamente numa üsão obsoleta da realidade. Por isso e qr" a"ÂniÀ., uma rcvisão
anual, jrmtamente com a LD0, corrigindo e atualizando nossos passos runo a construção de um Rio
Grande mais forte, "tlM RIO GRANDE PARA TODOS".

Por muitas razôes este "ppA 

" 
que ora E)Í€sentamos marca um diferencial na

administração pública do Município, seja pero fàto de termos contado, em grande parte, com acapacidade de nossos técnicos na sua elaboração, resgatando assim a auio.estima de nossos
servidores' seja pelo fato de termos amplo debate ôom u sàiedade riograndina, ut u"J, ou realizaçãode 11 reuniões púbücas que contaram com a participação representativi de toda a população.

- o e§forço empreendido paÍe- a realização deste Plano foíalece nossa certeza de que
não estamos soziúos- Em todas as part€s dete Município encotrtramos pessoas dispostas a assumircompromissos com o desenvolvimento de um Rio Grandi mais justo para tooor. rrtoiuao torna aindamaior a nossa responsabilidade enquanto governo.

sabemos samEm, que este prano não arcançou a perfeição técnica-porftic* mas temoscerteza.de que ele representa um.processo-de maturagão dã nosso governo, numa busca constante demelhoria, e corn a certeza dã que não abandonaremos nossa pÍetensão de promover odesenvolümento econômico e social.

Neste momento, nos sentimos honrados de poder fazer parte desta história, onde oGoverno busca a retomada de sua capacidade estratégicá da oennrçáo e "*"rç*'a, 
políticas

Priblicas voltadas para a solução dos proLlemas da sociedãde riograndina.
O prduta deste trabalho vai mais além do que este documento, pois o que se fez foium exerçÍcio de aprcndizagem- por rodos os que conrribuirarn na .ru 

"irúãríçãã 
i à-.ro*ira. ocompromisso com a sociedade de bem prestar um serviço publico de qualidade .i"ntrá ã" uma visão

estratégiÇa compartilhada com todos.

Esperando Çontar.com o indispensável apoio destes nobres pares na aprovação do
qresenle projeto de lei, reitero-lhes o meu respeito e consideração, mm ão*à ii*iro, u uo.rudisposição parr quaisquer esclarecimentos que r" fire."- n"ce*úriás para merh; 

"ú;;d; a pÍoposra
ora apreseltada.

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

CIDADE HIYIÚRlc^RroGuxoE GABINETE DO PREFEITO
PArR[úôMo Do

RIO G&ANDE DO §T]L

Sendo o que tíúamos para o momento colhemos o ensejo para Íenovar a Vossa
Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

.4.

(Jk;J.&:a
Pr{efeito Mü*icipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PArRÀ,íôMo Do
RIOGRANDEDO SUL

PROJETO DE LEI N'025, DE 29 DE ABRIL DE 2OO5

AÍt. l'- O PIá,NO PLURIANUAL DO MLNICrPIO, para o período de 2006 a 2009,
constituÍdo pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual.

Panígrafo Único - Serão partes integrantes desta Lei os seguintes documentos:
a) Anexo I

- Demonstrativo da Preüsão da Receita para o Peíodo 2006/2009;

- Demonstrativo dos pmgramas e ações de governo para o perfodo por Secretaria
Responúvel.

b) Anexo II
- Processo relativo as Audiêacias húblicas do PPA 200612009.

ArL ? - Integrarão o anexo de metas prioritárias da presente lri, de acordo com o
artigo 165 da Constituição Faderal, os programas rclativos:

a) as despesas de capital;

b) as delas decorrentes e os de duração continuada.

fut. 3" - Os anexos que acompaúam esta [Éi eontêm as informações complementarcs
relativas aos valores referencias em temos de planejamento de receita e da despesa, nos termos do
art. 12 daLC 101/2000.

§ 1" Os valores constantes nos anexos desta Lei, possuem caúter indicativo e não
normativo, e srvirão como referência para o planejamento anual, devendo a lei de diretrizes e o

9 a-

RroGnexoE GABINETE DO PREFEITO

''DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
DO MT]NICÍPIO DO RJO GRANDE PARA
os EXERCÍCrOS DE 2006/2009',.

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro Gne.rinE GABINETE DO PREFEITO
PAIRI\{ôMo Do

RIO GRANDE DO ST]L

orçameato anual atualizarem os valores previstos de forma automática, sem necessidade de alteração
formal do plano plurianual.

§ 2 o Os investimentos referentes a paümentação e escoamento pluvial serão
elencados anualmente, quando da elaboração das [,eis de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme
reinvidicações feitas pela população nas audiências públicas, constante no Anexo II desta I-ei.

Art. 4 o - As codificações de programas e ações serão observadas nas leis de diretrizes
orçamentddas, nas leis orçamenúrias anuais e nos projetos que os modifiquem.

Art 5" - A alteração ou exclusão de pmgramas coostantes desta Lei ou a inclusão de
novo progmme se€o propostas pelo Poder Executivo por meio de p§eto de lei específlco.

§ 1 " - O prcjeto de lei conterá, no mínimo, na hipótese de:

I - inclusão de programa:

a) diagnóstico sobre a situação do pmblema que se deseja enfrentar ou sobre a

demanda da sociedade que se queira atender com o progtama proposto;

b) indicaçâo dos recursos que financiarão o programa proposto.

c) descrição dos objetivos e indicadores de desempenho propostos.

d) as ações inerentes aos pÍogr&mas, çom identificação dos produtos e metas.

II - alteraçiio ou exclusão de programa, exposição rles razões que motivaram a

proposta.

§2" - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentiárias e de suas metas
poderão ocorrer por intermédio da tri orçamentária ou de seus crfiitos adicionais, alterando-se na

mesma proporção o valor do respectivo progmma-

Art. 6" - Fica o Poder executivo autorizado a efetuar a alteração de indicadores
vinculados aos objetivos dos pmgramas de governo bem como as metas físicas e Produtos das ações,

devendo comunicar ao Legislativo as alterações.

r
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Art. 7 - Esta [.ei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2005.

htou,
Murtlcipal

J

cc.: TODAS AS SECRETARIAS/DATC/JM/UPE/SMEC/CSCÍPJ/CMIPubIicação



À mais antiga do Estado
ESTADO DO ruO GRAIYI}E DO SUL

CA]W{RA MLTNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n'

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

<» f. htEtw:*?tl.
Deliberou a Comissão de () enviar, ( -fnão enüar ao C Juídico.

RioGrande, 01 id"/
,44 de

PARECER .TUNiOT CO N.Z

( ) Em anexo

0 presant e projeto ate-nde as normas Constitucionais, Juridicas' Regimert

adequado a Tecnica Legislativ

ats e
(

Rio Grande,

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

$ ) Acolho o narecerjurídico por ssrs fundamerÍos'

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razôes em separado

( ) O presente projeto atende as norÍnas
' ' 

é àdeluado a Tecnica Legislativa'
Constitur-ionais, Jurídicas' Regimedais e

Rio Grande.

b

tedaC SSAO

de

a)

de

7tç/»"-ç.

.,)

? de 2aü'
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Estado do Rio Grande do Sul

Assunto:

Rua General Vitorino, 441
e-mail: cmr

1aL- )"í 1".(
)t- ot i lo{

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMI SÃO DE FINAN ASE OR AMENTO

n
\

Ementa

Esta coMISSÃO após apreciar a matéria anexa, vota pela admissib idade, considerando
que a me$na se enquadra às Leis Orçamentiirias.

fuo Grande, de 2005

Presidente

Vice-Presidente

Secretiirio

Membro

-_CEP 96200-310 - Fone (S3) 231-L7tt - Fax (S3) 2Jt_11,86 _ Rio crande - RSg((vetoÍialnet.com.br site: www.carnara.aiogrande,rs.gov.br

DoE óRGÀos, DOE sANGUE: sALvE vIDAs!

PARECER

Sala das Comissões Técnicas
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A mais antlga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PARECER íb PROCESSO
naí/ao,E

Esta comissão, após apreciar o projeto, constante do processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

I INCONSTITT]CIONAL

NTIJURIDICO

GINIENTAL

t I TNADEQU DO A TECNICA LEGISLATIVA

Este e o parecer desta Comissão.

Sala das Comissões. lxo" N 0

Vice-Presiden

Secretário

de 2OOE

9i:-

I

II

,/
,//
v

')

Membro
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRAI{DE DO SUL

CÂMARA MUNICTPAL DO RIO GRANDE

DESPÂCHO

Após parecer desta Comissão, sugerimos que a Secretaria dê
ciência do presente Processo Legislativo à(s) Comissão (ões) ...ft.L'/..1:W,?... -

para análise den&o de sua competência.

tuoGrande,0ó de í,ltW de 2ool

ente

Processo no Qco/2ooV,
6 0tú4 ê*tçr"a*9.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
J-lb Rídrig!.'
CúdtoÍ Jurílico

PARECEN .313.05

O R I G E lll: Por Delibereção de CCJ.

P R O C I\r. 725/05 -PLE 25.05 (PPÂ rrxl6Írm9) 9(ni)5'
(emende rúificrtive (D.0§ m PPA) - Ercr*'c 0l00ll/05 - PÍos 9eS/906-0§.

->
cot§LJLroR

fur-"o

Rua General Vitoriao, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (531 233-8500'Far: l53l 231'1786 - Rio Grãrde - R§
canara. riograade. rs. gov.br alte: Ese.canata.riogrande.rs.gov.bre-mail: cmrga

DOE ORGÃOS, DOE SÂNGIJE: SÂLVE VIDAS!

Neía Coosloria fa Grare c púectÍ os Praessos

epigÍdados e €meadas memiomdas-

Cm a devida vêúie da CCJ, pemsamoq que s foc€§sÔs
&vEm §ef, inic-iallEnÍe, €rvíad6 a Cmis§o de Orçmmo ffuaúç§ e Cffiole Emerno,

a qrrm cabc, por scr mderia mçaemiria b n fu fi yt adnúdtiliMc, isto pa'a

crmprimento & al 16ó, §§ e Inciss.

Apos o aare e afubsrlblidade pda Comissao de Finmças

não fica prejudi«ado o exâme, €m absolúo, da dmis comissões- É nma opiliao'
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
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=§JizEstado do Rio Grande do Sul
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V ie c- lrrcsiJcrrrc

Sccrctário

\tcnrbro

ku.r Gcnrral vrrorrno, .t{l . CEp 96200.3tO _ Fo
c- mail: crnrB.. uetorialnet.com.br

DOE ót?íaÃ^s tr,\F

ne l53l 231-l7r I - Fax ls3l 231-1786 - Risrte: wu.w.carnara.riogrande.rs,gov.br o Grande - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA No /05 AO PPA 200612009 PLE no 25105'

PROCESSO No 72512005

PROTOCOLADO SOB N"-/2005
EM 

-l-l-EMENOA ADITIVA

"Adita-se eÉo ao Processo 725l2OoS -
25/05, que dispôe sobre o Plano Plurianua

lnves{imentos para o êxeÍcício 2006/2009 e dá o

o ç providências." (

PROGRAMA:@n€llti9U- 1o)
AÇÃO: Tipo 01

OÉSóniçEO, RestauraÉo do prédio histórico da Marechel Floriano, ânti'a sed

Exatoria Estadual
METAS: 200 ÍÍ12

PRooUTo: Obra de resteuro
RECURSOS: R$ 100.000,00

Rio Grande, 20 de junho de 2005.

Comissão de Finanças e Orçamento

JUSTIFICATIVA: Em Plenário.

PLE
lde

S

eda

EXPEDIE!.TTE

rcEITO EM

ÁPROVÂM EM

RF.IETTADO EM

ÂRQUIYO

IM
t2@4

txb4

tttv

ATA

Presidente

VISTO
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CAMARá, MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROCESSO N" 725l200s-06-20

PROTOCOLÂDO SOB N" t2005

E,MII

O Vereador abaixo assinado, requer, após ouvida a Casa, na forma regimental,

EMEI\IDAADITTVA

"Adita ação âo processo 725 - Projeto de lei n"
025 - que dispõe sobre o plano plurianual para
o Exercício de 2006 à 2009.'

ORGÃO: 15 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE MEIO AMBIENTE
PROGRAMA: 115 Gestão do Meio Ambiente
OBJETIVO: Apoiar o planejamento, controle e avaliação dos programas da area de meio

ambiente.
AÇÕES:02
DESCRIÇÃO DA.AÇÃO: Controle de animais domésticos
RECT.JRSOS (PROPRIOS) - RS s00.000,00

TRANSFERE RECURSOS DE:

ORGÃO: 01- CÂMARA MUMCIPAL DE VEREADORES
PROGRAMA: 003 - Gestão Legislativa Parlamentar
OBJETIVO: Assegurar a atuação parlamentar no que tange as funções legislativas,

fi scalizadora e julgadora.
AÇÕES:02
DESCRIÇÃO DA.AÇÃO: Manutenção da Atiüdade Legislariva
RECURSOS (PROPRTOS) - R$ 500.000,00

Sala das Sessôes, 16 de Junho de 2005

Co anças e Orçamento

Rua General Vitoriro, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (531 233-8500 - Fax (531 231-fi46 - Rio crende - RS
e-Eait cmrgaaçanara,riogrande,rs.gov.br aite: wsr,camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGIIE: SáLVE VIDAS!

3
0

Qo ,,
EMENDA N" Y\s Ao PPA 2006t2009 PLE n'25/05

l_-,'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

A iP t05 Ao PPA 2o06t2oo9

PROCESSO No 72512005

PROTOCOLADO SOB NO

PLE no 25105

/2005

EMI
Os Vercadorês
forma regimental,

EMENDAADITIVA
ÍAdita eção eo pÍocsso 72S - projeao de lei
n'025 - que dispõe sobre o plano pluriarud
para o Erertício de 2006 à 2fiD..

ôncÃo: 10- sEcRETÁRrA Mr.JNrcrpAL DA sAuDE
PROGRAMA: 130 - Saúde Mental

TRÂNSTERE RECURSO DE:

PROGRÂMA: o(Ii - Gestio kgisletiyr parlrEentsr.

OBJETIVO: Assegurar a atuação parlamentar no que tange as funções regisrativas,
fi scalizadora e julgadora.

Ações: 02

Descriçiio da Áçâo: ManuteoÉo da Atividade Legislativa
Recursos (próprios) - RÍ 200.000.00

oBJETrvo: Promover atendimento psicoterapêutico indiüduar e grupal (crianças e adurtos),
bem como ações informativas à profissionais e preventiva à cliertela.
DESCRTÇÃO AÇÃO RECTJRSOS@róprios)
-INSTALAÇÃO DE 2(DOIS) CAPES.. ... .. .. ... ......... ....Rjr 200.000.00

abaixo assinado , rêquerêm , após ouvlda a Casa, na

(
Sala das Sessões, 20 de Juho de 2005.I

t\

VISTO

ôncÃo: ol - cAMARA MLTNICIpAL DE vEREADoRES.

Presidente



a

ll
OÍcio no 54/2005-COMDICA Rio Grande, 17 de junho de 2005.

Excelentíssimo Sr. PresidenE da Comissáo de
Finanças, Orçamento e Controle Extemo da Gâmara de Vereadores,

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRE]TOS DA
CRIANçA E DO ADOLESCENTE - COMDICA, afavés de sua Presídente, vem,
perante V. E)€., requerer que esta Comissâo apresente emenda ao Proieb
apresentiado pelo Executivo Municipal, do Orçamento Plurianual, para os anos de
2006 a 2009, no tocante as previsÕes feitas pelas Secretarias ilfunicipais, a saber:

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL -
aumentar o número de vagas no Programa OASF, previsão in§uficiente
no projeto do Execuüvo, diante da necessidade do Município. Rio Grânde
possui por votta de 20.000 famílias em situaçáo de miséria e a pÍeüsão é
de apenas 250 vagas para orientação e apoio socio familiar ao cabo de
quatro anos, número que de maneira nenhuma garante o direito de
criançs e adolescentes serem atendidas em seus direitos mínimos.
Notadamente o problema da infância é um reflexo do problema do núcleo
familiar, agravado pela situação de miséria.

2. SECRETARIA DE SAÚDE: É necessário que o plurianuat preveja a
instalaÉo, aparelhamento de no mÍnimo mais dois CAPES, o lnÍância e o
Alcool e Drogas, assim como, um serviço de atendiínento em intemaçâo
para crianças e adolescentes, de ambos os sexos, drogadibs, visando a
desintoxicaçáo. O problema da saúde mental é um dos mais graves no
municÍpio de Rio Grande, enquanto PeHas conta com mais de dez
CAPES, Rio Grande contia como um, que não consegue abnder a
demanda. Deixando a descoberto de maneira vergonhosa uianças e
adolêscêntes que náo terão por isso um desenvolvimento saudável.

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - O projeto de orçamento
para os próximos quatro anos prevê uma ofêrh muito aquém da
necessidade da infância riograndina, necessária a consüução de escolas
infantis de 0 a 3 anos, em mais locais do que o previsto, pois a oÍerta
dêstas é quase inexistente no município de forma desrespeitosa com a
previsão da LDB e ConstituiÉo Federal e ampliação do númeÍo de vagas

CONSELHO MUNCIPAL DOS DIREITOS DA CRIA'\'çA E Í'O ADOLESCENTE

LEI MUNIcIPAL N.4660-3í/03/92 - ALTERADA PEI-Â LEI MUNICIPÂL N. 53.|m7m7É9.

\À
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para a educação de 3 a 6 anos que não está pÍevista no pÍoieb que ora
se requer a emenda, quando é notória a necessitiade desta pela
populaÉo.

lsto posto, reitera o pedido para que estâ Comissâo
emende o projeto, a fim de assegurar o direito de cÍianças e addescentes, de
forma prioriÉria como esÉ previsto na Consütuição Federal e Estahito da
Criança e Adolescente.

Atenciosamente

Maria C ho Juliano

Pres do COMDICA

EXMO. SR.
PRESIDENTE DA COMISSÂO DE FINANçAS, ORg$,tg*" E CONTROLE
EXTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES
JOSÉ CLAUDINO SARAÍVA
NESTA CIDADE

/



.a-

w
§\Jf

Estado do Rio Grande do Sut
CAMARÂ MUNICIPAL DO NIõ CNANDE
('o\ ilSSÂo I) F- t I\Â\ (' Âs [_ ()trcA i!t r.N'r'o

\:':' i;::i.,
Le (Pn

4,.^-lo-. ür"-- W^^* [4,- +.{^1t* t:r,c.ra Í L

,?a 7<r

r,rta pcl.r ad nr irsihilirl.rdr, errn:!idcíanJ(,

v?/?aoí/rof
: ( tl\tl\s.i(r..:.\,5 r^-c.:, j l:.ricri.r ansra

?{/ao t

..-r _.i J.._-...j:J J5 I Ci5 ( )ÍiJr))jl)t;lÍu5

S.rLr Jas ('onrisst'ics l cicnic:rs

Rio GranJc. ds l(X)5

l'rrsiJcntc

V icc- l,rcsiJclrrc

S!'crcláÍio

\ Ícntbro

Ru.r Gr.:ncrrl \-ttorrno. ilrl I . CEP 96200 3lO - Fone (S3) 231- l7l I - Faxc ar.rrl:crrrr t., vc I orirlnt t.com.ba site: www.camaÍa.ti
í53) 23f-l286 - Rio cÍÂnde -

ograndc. rs.gov.br
DOE ÓRGÃOS DOE SANGUE; SALVE vrrrÀer

RS

I'..1 R I: (_ l: lt



-

6u#

&*r)*
U c"kt':

Ç-...e*u&'

#-

-\.rr2- lÁ.- é..-

v
'\ o*ru

a4^

&
1o4

Lo- ooo/ oê

J

V
w /'2

)"
2

i^l- |-
ogv

oo I

C,

W w



F.Õ

ffi,.
:B'\if

^ : Estado do Rio Grande do SulCAMARA MUNICIPAL DO Nió CNANDE
( o\il§\ .io l)t- t I \..\ \ uoR('.-rs ÇAIVI r_N't'o

&,- 80^

ÍU"-h" Üq' y:2"- Lr'çy. Enrcnra tS

,Q ?zLt'
?// /
2má/ca/ I' ..\ R I] ('l: It

2
. : ( (r\ll\\.i() r:\.) ri:q.tr.rr:::rtcri.r irrlc\J. \rrla pcla artnrissihitiÍtadc. c()nsidcÍaltduI .- I ::.(.::J :j J:.-_.:.::J.r, I Ct, ( rÍ r J;: rcr:lJf tJ\

lli:J Ccrrcr.!i \ ltortno, .1.:l I
c. l: ail. c rr;:

DO

. CEP 962OO.3lO . Fonc l53t 231-s..vctoÍtalnrt.com.ba site:rvwrv

e óRcÀos, DoE sANcuE

il:,., ( i:.:lljc. .l

l'Í ( 5iJcnt c

Vicr-PrrsiJcntc

Sccrctário

\ lcnrbrtr

l7lI - F
.ca mn ta.

a.x Í531 2-31-lZ86 - Rio crande _ RS
. rrograndc.,s.gov.b I

5r(

; SALVE vIDÂsI

\....:.:.,

S.rl.r J.rs ('onrissr-rcs I cicnicas



-EXPEDI!:N-TE

ACEITO ENí

ÀPROVÁDO EM

RE.IETTÁDO EM

ARQI'IVO

ATA #
@

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂn,UNt/A MUNICIPAL Do RIo GRANDE

EMENDA N' /05 AO PPA200612009 PLE no 25/05,

PROCESSO N" 72512005

PROTOCOLADO SOB No t2005

EMII
EMENDA ADITIVA

ÓneÃO: 08 - Secretária Municipal de Serviços Uóanos
PROGRAMA: 157 - Rio Grande LÍmpo, Rio crande Lindo
AÇÃo: Tip_o 1

DESCRIçAO: Implantação da Praça da URES, na Av. Major Carlos Pinto
METAS:01
PRODUTO: Prâça
RECURSOS: R$ 50.000,00

"Adita-se açâo eo Processo 725|2OOS - PLE
25105, que dispõe sobre o Plano Plurianual de
lnveíimentos para o exercício 2OÉl2OOg e dá outras
providências."

Dr. Júlio César P. da Silva
Vereador do PMDB
Vice-lader do Governo Municipal
Presidenle da Comissão de Constituição e Justiça,

SêMços Públicos, lnfra-eslrutura e Cidadania

JUSTIFICATIVA Em plenário.

Presidente

Rio Grande, 20 de junho de 2005.

.:\-

VISTO
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuena MUNICIPAL DO RIO GRANDE
F.io Grande, 30 de junho de 2005.

Excelentissi-mo Senhor
Vereador Ctrarles Saraiva
M.M. Lider do Governo
CAMARA DE VEREADORES DO RIO GRANDE

Prêzado Lider

Urge, primeiramente, enaltecer o trabalho
desenvolvido por Vossa ExceIência na J.iderança do
PMDB.

Também faço esse o momento oportuno, para
apresentar-lhe proposta de emenda aditiva ao
processo 125/2005, que dispõe sobre o Plano
Plurianual de Investimentos para o exercicio
2006/2009, como segue: . 0otíà--"í - V"-"t'- tot'
Descrição - Pavimentação da Rua JúIio de Castilhos
(balneário Cassino) , entre as ruas São Leopoldo e
Rio de Janelro.
l.íêtas - 1.200 m2

Recusos - RS 324.000,00

Sem mais para o momento, renovo votos de
apresso e consideraÇão.

Vereador Sandro Oliveira (BOKÀ)
Bancada do PMDB

Rua General Vitoriao, 441 - CEP 96200-31(, - fore (531 231-l7ll - Far (531 23r-17a6 - Rlo Graade - RS
e-trlail: cE-rga4yetorLhct.coD.br elte: rsw.c8rüata.riograade.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE §AITGIIE: SALVE VIDAST

t
\



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. '824105
Proc. no 900/05

tuo Grande,30 de juúo de 2005.

Senhor Prefeito'

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que

e1çaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei 025/05 em anexo, pÍlra sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada e lLllto

consideração.

Duarte Silva

Presidente

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua General Vitorino,.t4l - CEP 96200-310 - Fone: (531 233-85q) - Far: (5Al 231-U86 - Rio Greode - Rs
e-mait cmrgn canara,riogtande.rs,gov.br site: www.camata.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGÁOS, DOE SAIYGTIE: S^âI.VE VIDAS!

Ver.

ANEXO: Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande

para os exercícios de2006120§.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

USPOT SOBRE O PLANO PLURIANUAL
oo uuxrciuo Do Rro cRANDE PARA
os rxrncÍcros DE 200612009.

Art. 1. _ o PLANO PL(TANUAL OO trlUNtCipto, para o peíodo de 2006 a 2009,

constituido pelos Anexos constantes desta Lêi, será o<ecutado nos termos da Lei de Diretúes

Orçamentririas de cada exercicio e do orçamento arual.

parágrafo único - Se[ão partes integrantes dosta Lei os sêguintes doc,mentos:

a) Anexo I

-Dernonstrativo da Previsão da R*eita para o Periodo 2@6120O9;

-Dernonstrativo dos programas e ações de governo para o periodo por Secraaria

Responúvel.

b) Anexo II

- Processo relativo as Âudifuias Públicas do PPA 200612009.

Art 2" - Integrarão o anexo de metas prioritárias da presenre Lei, de acordo com o

artigo 165 da Constituição Feded os programas relativos:

a) as despesas de copitú

b) as delas decorrentes e os de duração cotttitruada.

Art 3'- Os anexos que acompanham esta Lei contêm as informações

complementares relativas aos valores referencias em teÍnos de planejamento de receita e da despesa'

nos termos do art. 12 da LC 101/2000.

Parágrafo único- Os valores constantes nos anexos desta Lei, possuem caráter

indicativo e não normativo, e servirão como referência para o planejamento anual, devendo a lei de

diretrizes e o orçamento anual atualizarem os valores preüstos de forma automática, sem necessidade

de alteração formal do plano plurianual." §rR)

CAMARA MLINTC L
DO RI..J GRÁÀ/

PRESI ÍE

RuÂ Gcneral Vitorlno, ,l4l - CEP 96200-310 - Fore: (531 233-t5{P - Far. (531 231-1786 - Rio Grande - RS
e-Dail cmrgk câEara.riograEde.rs,gov.br site: www.camara.riogrande.rs,gov,br

DOE ORGÃOS, DOE SAIYGIIE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ArL 4" - A§ codificações de programas e ações serão observadas nas leis de

diretÍizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos projetos que os modifquem.

lrt f - A úeraçâo ou exclusão de programas oonstaÍtes desta ki ou a inclusão de

novo progÍatna s€rão propostâs pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei especifico.

§ I' - O projeto de lei conterá" no minimo, na hipótese de:

I - inclusão de programa:

a) diagnóstico sóre a situação do problcma que se deseja enfrentar ou sobre a

dernanda da sociedade que se çúa atender com o programa proposto;

b) indicação dos recursos que fnanciarão o progrâma proposto'

c) descrição dos objetivos e indicadores de desempcnho propostos'

d) as açôes inerortes ao§ progranras, com identificação dos pÍodutos e meta§'

tr - alteração ou e)<clusão de programa, exposição das razões que motivarírm a

pÍoposta.

§2' - A inclusão, excfusão ou alteraçâo de a@es orçamerÍárias e de suas metas

poderão o"ooér po. intermedio da Lei orçamentária ou de seus créditos adicionais, alterando-se na

mesma proporção o valor do respectivo programa.

ArL 6. - Fica o Poder executivo autorizado a efetuar a alteração de indicadores

únculados aos objetivos dos programas de governo bern como as metas fisicas e produtos das ações,

devendo comunicar ao Legislativo as alterações.

ArL 7" - Esta L*i enúa em ügor na data da sua publicação.

CAMARA ilíUNICI
DORTOG l{

VI

Rua Geaeral Vltorino, 441 - CEP 96200-310 - Eoac: (531 233-85OO - Far: (531 231-17t6 - Rio Grande - RS
e-malt cmrga camara.riogrande.rs.gov.br aite: EwE.caEar&.riogratrde.rs.gov.br

DOE ORGÃOS, DOE SIIJTGTIE: SÂLVE VIDAS!
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Estado do Bio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

cfui*Rl uuri::tP*t Do, q0,ct NDE

PROC ESSO Nú..^ll l§./-.,.,....

--o--1.....1âçP--9- ,

I 7

Riôt;iitiiiE FQ

LEI N9 6.121 , DE 21 DE JULHO DE 2OO5

DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
Do MUNrcíPro oo Rto GRANDE pARA
os ExERcíctos DE 2006/2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que
lhe conÍere a Lei Orgânica em seu art. 51, inciso lll,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - O PLANO PLURIANUAL DO MUNICIPIO, para o período de 2006
à 2009, constituído pelos Anexos constantes desta Lei, será executado nos termos da
Lei de Diretrizes Orçamentária de cada exercício e do orçamento anual.

ParágraÍo Unico - Serão partes integrantes desta Lei os seguintes
documentos:

a) Anexo I

- Demonstrativo da Previsão da Receita para o período 2006/2009;
- Demonstrativo dos Programas e Ações de Governo para o perÍodo por

Secretaria Responsável.
b) Anexo ll
- Processo relativo às Audiências Públicas do PPA 200612009.

Art. 2e - lntegrarão o anexo de metas prioritárias da presente Lei, de acordo
com o art. 165, da Constituição Federal, os programas relativos:

a) às despesas de capital;
b) às delas decorrentes e aos de duração continuada.

Art. 3e - Os anexos que acompanham esta Lei contém as inÍormações
complementares relativas aos valores reÍerencias em termos de planejamento de receita
e da despesa, nos termos do art. 12, da Lei Complementar nq 101/2000.

ParágraÍo Único - Os valores constantes nos anexos desta Lei possuem
caráter indicativo e não normativo, e servirão como reÍerência para o plane.iamento
anual, devendo, a lei de diretrizes e o orçamento anual, atualizarem os valores previstos
de Íorma automálica, sem necessidade de alteração Íormal do Plano Plurianual." (NR)

R I.J

-----,

Art.4e - As codificações de programas e ações serão observadas nas leis
de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos proletos que os
modifiq uem.

ry
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 5e - A alteração ou exclusão de programas constantes desta Lei ou a
inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de projeto
dê lei especííico.

§1e - O projeto de lei conterá, no mínimo, na hipótese de:
| - inclusão de programa:
a) diagnóstico sobre a situação do problema que se deseja enÍrentar ou

sobre a demanda dà sociedade que se queira atender com o programa proposto;
b) indicação dos recursos que Íinanciaráo o programa proposto;
c) descrição dos objetivos e indicadores de desempenho propostos;
d) as ações inerentes aos programas com identificação dos produtos e

inetas.
ll - alteração ou exclusão de programa, exposição das razões que

molivaram a proposta.

§2e - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas
metas poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária ou de seus créditos
adicionais, alterando-se, na mesma proporçáo, o valor do respectivo programa.

An. 6e - Fica, o Poder Executivo, autorizado a efetuar a alteÍaÇão de
indicadores vinculados âos obietivos dos programas de governo, bem como as metas
físicas e produtos das aÇões, devendo comunicar, ao Legislativo, as alterações.

Art. 7e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 21 de julho de 2005

l"fr+**
cc. : SMF/SMCP/UPE/CSCI/CMRG/PJ/Publicação
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NOME DOS VEREADORES
Favorár'el Contra Abíenção

I.l" de

ordem

WILSON BATISTA DUARTE SILVAI

//
2 CHARLES SARAIVA

]AIR RIZZO FERREIRA
//

{ SI-,'RAMA SANTOS

:) CARLOS FIALHO DE MATTOS t/
CLA{.-IDIO CASTANI{EIRA DIAZ t/

1/7 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

8 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA t/
t/9 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO t/
ll JLIR.ANDIR PEREIRA

t2 WILSON FI.]RTADO L/
l3 SANDRO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - BOKA

//
RESULTADO
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tí DArA: '2.1 C6 €
Ánro

A mais anLiga do Estado
ESTAI'O DO RIO GRANDE DO SUL

CÀv[{It{ MUNTCIPAL DO RIO GRANDE
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